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i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidores temporá-
rios firmados entre SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - JOSÉ NAIR DA 
coNcEiÇÃo crUZ e rodriGo da coNcEiÇÃo soarEs tEMBÉ.
acÓrdÃo N.º 63.422
(Processo tc/015653/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  iNstitUto dE tErras do Pará
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, in-
ciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1 - deferir, excepcionalmente, os registros dos atos de admissão de ser-
vidor Temporário firmados entre o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – CI-
BElE liMa dE soUsa, rodriGo ricHard dE liMa rodriGUEs, aliNE 
fErNaNdEs aMoriM, JUscEliNo GoNÇalvEs PalHEta, tatiaNE BarBa-
rEllY sErra soUZa Morais, aliNE NoroNHa costa, rosiNEidE Mar-
cos dE saNtaNa, adriaNo aNastácio cardoso GoMEs, NatHalia 
CAROLINE CORDOVIL RIBEIRO e RUBIA CARLA RIBEIRO DANTAS;
2 – determinar ao itErPa para que, promova até 30 de junho de 2023 concur-
so público para o provimento de cargos de sua estrutura administrativa e que 
correspondam à sua necessidade rotineira e cotidiana, sob pena de multa pelo 
descumprimento e demais responsabilizações previstas na legislação pertinente;
3 – determinar à sEcEX que monitore o cumprimento das determinações 
feitas ao itErPa.
acÓrdÃo N.º 63.423
(Processo tc/519941/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  HosPital oPHYr loYola
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidores tem-
porários firmados entre o HOSPITAL OPHYR LOYOLA – LEDA GISELE LEAL 
fEio GoMEs, Maria da GlÓria rocHa do NasciMENto, cátia cris-
tiNa GoMEs rodriGUEs, MarilUcE do socorro PErEira da silva, 
EliaNEtE costa da lUZ vEras, allaN KardEc dos saNtos ataÍdE, 
JaNE do socorro dos saNtos BarBosa, lUciaNa aNdradE dE aMo-
riM, JoaNa GoUvEia alfaia sErrÃo e aNtoNiEl rodriGUEs riBEiro
acÓrdÃo N.º 63.424
(Processo tc/521104/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir, excepcionalmente, os registros do ato de admissão 
de Servidor Temporário firmado entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVI-
dENciária do Estado do Pará – Mário sErGio BEZErra NoGUEira, 
ALINNE LOPES DA SILVA, WASHINGTON NAPOLEÃO EUFRÁZIO, NAYARA 
viaNa riBEiro, saMara soUsa da silva crUZ, sÉrGio caMPos oli-
vEira, rENaN EdUardo soarEs rodriGUEs, sUElEN caMila PErEira 
E silva, taiNaH Prata Prata e HErivElto lUiZ MENdEs dE soUsa.
acÓrdÃo N.º 63.425
(Processo tc/522050/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: cENtro dE PErÍcias ciENtÍficas rENato cHavEs
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO 
cHavEs – arlEN MartiNs BraGa e tÚlio lEMos olivEira.
acÓrdÃo N.º 63.426
(Processo tc/522997/2018)
assunto: aPosENtadoria
requerente:  iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria aP nº 1268, de 03/04/2018, em favor de 
PaUlo roBErto dE olivEira alvEs, no cargo de Professor classe ii, 
Nível E, lotado na secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.428
(Processo tc/005028/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor 
de adriaNo MariNHo dE JEsUs, aprovado em concurso público realizado 
pela secretaria de Estado de Educação do Pará.

acÓrdÃo N.º 63.429
(Processo tc/009611/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado da EdUcaÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor tempo-
rário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e VALNICE 
rodriGUEs dos saNtos tEMBE.
acÓrdÃo N.º 63.430
(Processo tc/521373/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sEdUc n.º 261/2009 
e termo aditivo.
responsável/interessado: cristiaNo Barros da silva e coNsElHo Es-
colar da Escola EstadUal dE ENsiNo MÉdio E ProfissioNaliZaNtE 
irMÃ alBErtiNa lEitÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro 
(art. 191, § 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. cris-
tiaNo Barros da silva, ex-coordenador do conselho Escolar da Escola 
Estadual de Ensino Médio e Profissionalizante Irmã Albertina Leitão, no va-
lor de r$ 91.607,68 (Noventa e um mil, seiscentos e sete reais e sessenta 
e oito centavos), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.431
(Processos tc/517895/2018 e tc/519347/2018)
assunto: rEforMas.
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa.
formalizador de decisão:  conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira 
JUNior (art.191, § 3°, do ritcE/Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/517895/2018: reforma consubstanciada na Portaria n.º 
1330, de 09.04.2018, em favor do 3º sargento BM aNtoNio carlos 
da silva loBo, pertencente ao efetivo do 20º Grupamento de Bombeiro 
Militar do Pará (Mosqueiro); e
Processo tc/519347/2018: reforma consubstanciada na Portaria n.º 
1004, de 12.03.2018, em favor do 3º sargento PM claUdioNor GoMEs 
dos saNtos, pertencente ao efetivo do 23º Batalhão de Polícia Militar 
(Parauapebas).
acÓrdÃo N.º 63.432
(Processo tc/004577/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  iNstitUto dE tErras do Pará
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§2º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro lUÍs da cUNHa 
tEiXEira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 
35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1 – deferir, excepcionalmente, os registros dos atos de admissão de ser-
vidor Temporário firmados entre o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – RO-
BErto MaGNo da silva, vaN GlaUco sarraf MoraEs, carlos EdU-
ardo rENdEiro dE olivEira, raQUEl cristiNa carvalHo da costa, 
JoÃo fEliPE da silva MartiNs, lEoN Brasil corUMBa, faBio ro-
BErto dos rEis MoNtEiro, tHaMYrEs MarQUEs da silva, caMila 
CONTENTE VERBICARO e LUIS FELIPE DE OLIVEIRA FORO;
2 – determinar ao itErPa que adote procedimentos para realização de 
concurso público até 30 de junho de 2023.
acÓrdÃo N.º 63.433
(Processos tc/502200/2011, tc/508477/2011, tc/509630/2011, tc/ 
516660/2017, tc/517095/2017, tc/517140/2011, tc/c/517150/2011 
e tc/520847/2011)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos abaixo discriminados:
Processo tc/502200/2011 – Pensão cívil consubstanciada na Portaria 
Ps n.º 900, de 01/07/2010, em favor de Marcos adriaNo taBosa da 
SILVA e LETICIA JULIANE DA SILVA, dependentes da ex-segurada Michely 
Gonzaga da Silva;
Processo tc/508477/2011– Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps n.º 624, de 01/06/2010, em favor de NaZarÉ corrÊa Batista, 
dependente do ex-segurado Vicente de Paula de Jesus Batista;
Processo tc/509630/2011– Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 602, de 01/06/2010, em favor de Maria dE liMa MoraEs, dependente 
do ex-segurado Manoel Ferreira de Moraes;


